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MANUAL DA DECLARAÇÃO E EMISSÃO DE DAM DE ITBI

 DESCRIÇÃO DO MANUAL

O ITBI Online – SEFIN/PMB é um sistema que possibilita a emissão do DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) de ITBI e da Declaração de Transmissão de Bens Imóveis (DTBI). Este manual  
demonstrará como acessar e emitir o DAM de ITBI e a DTBI pelo usuário, diretamente no  site  desta 
SEFIN.

ACESSO AO SERVIÇO

O serviço de emissão de DAM de ITBI e sua respectiva declaração (DTBI) deverá ser acessado por meio 
do site https://sefin.belem.pa.gov.br/

No campo “Serviços Online”, clicar sucessivamente nas seguintes opções:

 ITBI
 ITBI Online – Acessar serviço 

Para efetuar a Declaração de Transmissão de Bens Imóveis – DTBI e a Emissão de DAM de ITBI, clicar 
na opção “EMITIR DTBI/ITBI” e responder a seguinte pergunta: “Imóvel ainda na planta?”.

https://sefin.belem.pa.gov.br/
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Para o caso de imóvel novo e sem cadastro individualizado nesta SEFIN, o requerente deverá formalizar 
processo eletrônico de “ITBI – EMISSÃO DE DAM”; Conforme o link da tela.
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Para o  caso da  resposta  “NÃO”,  ou seja,  no caso de  imóveis  já  cadastrados nesta  SEFIN,  o  sistema 
apresentará  a  seguinte  tela,  em que  o  requerente  deverá  selecionar  o  tipo  de  imóvel,  a  natureza  da 
transação e o número da inscrição imobiliária:
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O requerente deverá selecionar uma das seguintes transações:

Adjudicação
Arrematação
Cessão de direitos inter vivos / Hereditários
Cessão de direitos sobre permuta
Cessão ou promessa de cessão
Compra e venda / cessão (FAR/PAR)
Compra e venda / cessão (SFH)
Compra e venda / cessão (SFI)
Compra e venda / cessão (Consórcio)
Compra e venda / cessão (Particular)
Consolidação de propriedade (Retomada)
Dação em pagamento
Domínio pleno (CODEM)
Incorporação de bens imóveis ao patrimônio de pessoa jurídica (Cisão/Incorporação/ Fusão)
Instituição de usufruto ou reserva
Instituição e extinção de fideicomisso
Mandato em causa própria
Outros
Permuta
Procuração irrevogável com expressão “em causa própria”
Promessa de compra e venda
Renda expressamente constituída sobre o imóvel
Resgate da enfiteuse
Tornas ou reposições
Transferência de patrimônio de PJ para sócio/acionista/sucessor.
Transmissão de direitos reais: servidão predial/rendas sobre imóveis
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Na busca pela inscrição, o requerente deverá informar o CPF ou o CNPJ e o endereço do imóvel que está       
registrado no cadastro imobiliário desta SEFIN.

Confirmar os dados do imóvel e a natureza da transação:

Caso haja alguma divergência no endereço do imóvel, deverá o requente formalizar processo eletrônico 
de Emissão de DAM  ITBI, solicitando a guia e relatando o motivo pelo qual formalizou o referido 
processo.
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Digitar os dados solicitados do(s) transmitente(s)/vendedor (res), clicando no ícone     .

Na sequência, o sistema apresentará a seguinte tela onde o requerente deverá preencher os dados do 
transmitente. Após o preenchimento, clicar em salvar ou fechar.

Em caso de mais de um transmitente para adicionar, clicar no ícone   e preencher as  informações 
solicitadas.
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Na tela abaixo, o ícone de lixeira dá a opção para excluir um transmitente, no caso da informação  ter 
sido preenchida com algum erro.

Após clicar em avançar, o requerente deverá preencher os dados dos adquirentes (compradores):
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Será aberto o seguinte formulário a ser preenchido.

Obs.: O campo de “Percentual” se refere à porcentagem do imóvel que está sendo transmitida ao 
adquirente.
Em caso de mais de um adquirente, a tela acima deverá ser preenchida individualmente com os dados 
de cada adquirente, informando o percentual relativo à sua aquisição.

 Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
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Preencha os dados da transação:

Caso a transação tenha Sistema Financeiro de Habitação - SFH, Sistema Financeiro Imobiliário – SFI, 
Fundo de Arrendamento Residencial – FAR e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, a tela 
apresentará campos adicionais para o preenchimento dos valores de acordo com o contrato.
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Ao clicar em “Avançar”, será apresentada a tela de “Cadeia Sucessória”, a qual deverá ser preenchida 
apenas se houver transação anterior sem o devido recolhimento do respectivo ITBI.

Caso não exista a cadeia sucessória, o requerente deverá deixar o campo todo em branco e clicar em 
“Avançar” 
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Após clicar na opção “Avançar”, será apresentada uma tela com o resumo do preenchimento, onde o 
usuário deverá conferir se está correto, clicar em “ciente” e clicar novamente em “Avançar”.
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Após dar ciência e clicar em “Avançar”, será apresentada a última tela para anexar os respectivos        
documentos, selecionar o número de parcelas do ITBI e a emissão da DTBI e de guia para recolhimento.

 Os documentos deverão ser anexados em arquivos no formato PDF em, no máximo, 10MB.

 O valor do imposto poderá ser parcelado em até 6 (seis) vezes, exceto SFH, FAR e PAR, conforme 
determina  o  §  3º  do  art.  10  da  Lei  Municipal  nº  8.792/2010  c/c  o  §  2º  do  art.  11  do  DM 
67.738/2011. Ressaltamos que a mencionada quantidade de parcelas dependerá do valor mínimo 
de cada parcela, conforme determinado pelo art. 11 do referido decreto nº 67.738/2011, atualizado  
anualmente nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 8.033/2000.
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Caso seja necessário emitir a 2ª via da guia e da DTBI, o requerente deverá clicar na seguinte opção: 

Ao clicar na opção acima, será apresentada a tela para preencher o número da inscrição do imóvel e do  
protocolo. Em seguida, clicar em “Avançar”:
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Após clicar  em “Avançar”,  será apresentada a  tela  de resumo de cálculo – DTBI,  com a opção para 
“Reimprimir DTBI”. E, ao clicar nessa opção, será disponibilizada a 2ª via tanto da DTBI, quanto da 
respectiva guia de ITBI:
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Caso  seja  necessário  alterar  informações  relativas  ao  cartório  e  à  matrícula  do  imóvel,  o  requerente 
deverá clicar na seguinte opção: 

Ao clicar na opção acima, será apresentada a tela para preencher o número da inscrição e do protocolo.  
Em seguida, clicar em “Avançar”:
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Após clicar em “Avançar”, será apresentada a seguinte tela, com a opção para indicar a referida alteração. 

Após clicar em “Avançar”, será apresentada a seguinte tela, possibilitando a alteração pretendida:
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Caso seja necessário negociar a guia não paga dentro do prazo de vencimento, o requerente deverá clicar 
na seguinte opção: 

Ao clicar na opção acima, será apresentada a tela para preencher o número da inscrição do imóvel e do  
protocolo. Em seguida clicar em “Avançar”:
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Após  clicar  em  “Avançar”,  será  apresentada  a  seguinte  tela,  com  a  opção  para  indicar  a  referida 
negociação. 

Após clicar em “Avançar”, será apresentada a seguinte tela, possibilitando a negociação pretendida e a 
emissão da guia negociada, com os devidos acréscimos moratórios:
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ANEXOS

MODELOS DE DTBI E GUIA DE ITBI.

DTBI COM CADEIA SUCESSÓRIA.
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ITBI COM CADEIA SUCESSÓRIA

Obs.:  Em  caso  de  preenchimento  de  dados  relativos  à  cadeia  sucessória,  o  imposto  cobrado  será  o 
equivalente ao somatório do valor do ITBI referente à cadeia sucessória, se houver, e o valor do ITBI 
referente à última transação.
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DTBI COM SFH – SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO
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ITBI COM SFH
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01-GABS/SEFIN, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
(DOM nº 15.054, de 17/10/2024)

Dispõe sobre os procedimentos administrativos para o 
preenchimento da Declaração de Transmissão de Bens 
Imóveis - DTBI, prevista no Decreto nº 92.480 de 29 de 
novembro de 2018, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
97, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Belém e o artigo 8º, inciso X, do Decreto nº  
22.639, de 15 de fevereiro de 1991 (Regimento Interno da Secretaria Municipal de Finanças);

Considerando os termos da Lei Municipal nº 8.792 de 30 de dezembro de 2010, que 
disciplina o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e Direitos Reais a eles relativos  
mediante Ato Oneroso Inter Vivos (ITBI);

Considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos administrativos para o 
preenchimento online da Declaração de Transmissão de Bens Imóveis (DTBI), para a emissão 
do Documento de Arrecadação Municipal (DAM) do ITBI;

Considerando a necessidade de aperfeiçoar o controle quanto aos procedimentos 
preparatórios necessários à constituição do crédito tributário do ITBI.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos para o preenchimento da Declaração de 
Transmissão de Bens Imóveis (DTBI), por meio eletrônico, em conformidade com a Lei nº 
8.792, de 30 de dezembro de 2010, que disciplina o Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e Direitos Reais a eles relativos, mediante Ato Oneroso Inter Vivos (ITBI).

Art. 2º É obrigatório o preenchimento da DTBI e o recolhimento do ITBI por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM), na rede bancária autorizada, antes do registro 
em cartórios dos atos a que se referem os artigos 1º e 2º, da Lei nº 8.792/2010.

§ 1º O imposto poderá ser pago em cota única, com vencimento em 30 (trinta) dias contados 
a partir da emissão do DAM, ou em até 06 (seis) parcelas, com o vencimento da primeira 
cota até o último dia útil do mês em que o DAM for emitido e as demais cotas vencerão 
sucessivamente nos meses subsequentes, respeitada a data do vencimento da primeira.

§ 2º O preenchimento da DTBI resultará em lançamento do crédito tributário sobre o qual, 
se não pago na data estabelecida, incidirão juros e multa de mora, na forma prevista na 
legislação tributária municipal.

Art. 3º As informações necessárias ao preenchimento da DTBI deverão ser fornecidas pelo 
contribuinte, por meio eletrônico, no portal da Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, 
incluindo a anexação da documentação em inteiro teor referente à transmissão do imóvel, 
no formato PDF, de acordo com a exigência do sistema.

§ 1º O contribuinte do imposto é responsável pela veracidade das informações prestadas,  
sendo considerado falsidade ideológica, nos termos da legislação penal, as declarações falsas 
ou diversas daquelas que deveriam ser prestadas.

§ 2º Na hipótese de ser detectada pela Administração Municipal a ocorrência de falsidade de 
informações, será realizado, de ofício, o lançamento da diferença apurada em relação ao 
imposto devido, com a respectiva atualização monetária e os acréscimos moratórios de juros 
e multa, quando devidos.
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Art. 4º  Nos casos de não incidência, imunidade e isenção de ITBI,  o contribuinte deverá 
ingressar com processo administrativo eletrônico específico, juntamente com os 
documentos comprobatórios da alegação, requerendo a dispensa do pagamento prevista na 
legislação municipal.

Art. 5º Os casos omissos serão dirimidos pelo titular da SEFIN, mediante instruções 
complementares que se fizerem necessárias.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, 16 DE OUTUBRO DE 2024.

MAURO GAIA
Secretário Municipal de Finanças


